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INDICAÇÃO N.º 161/2019 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, 
para que através da Secretaria competente, intervenha junto ao Governo do Estado de São 
Paulo, visando à cessão do imóvel da antiga APAE para o patrimônio do Município, 
objetivando a instalação de uma área de lazer destinada aos nossos Servidores Públicos 
Municipais, em parceria com o Sindicato que representa essa categoria. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   9 de agosto de 2017. 
 
 

MEIDÃO 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

 
Considerando que cabe aos Vereadores, dentro da função de assessoramento, 

apresentar sugestões junto aos órgãos da Administração Pública Municipal, que visem trazer 
melhorias aos nossos Servidores em todos os seus aspectos com a finalidade de 
representarmos dignamente os seus anseios. 

Considerando que o lazer é um direito dos trabalhadores e na prática está provado que 
o mesmo, além do descanso e descontração, é fator fundamental para a qualidade de vida e à 
saúde humana. Portando com os auxílios necessários, o Poder Executivo poderia atuar para 
garantir esse direito, oferecendo opções de lazer aos nossos Servidores que em sua maioria 
não tem condições de pagar as mensalidades dos clubes recreativos privados de nossa 
cidade. 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de 
representante do povo votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao Poder 
Executivo que interceda junto ao Governo do Estado de São Paulo, visando à cessão do 
imóvel da antiga APAE para o patrimônio do Município, já que o mesmo está ocioso e 
poderia abrigar a instalação de uma área de lazer destinada aos citados Servidores em 
parceria com o Sindicato que representa essa categoria.  

Vale ressaltar que uma área de lazer apropriada é um dos antigos sonhos de nossos 
Servidores Municipais o que justifica o presente pleito. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao 
Poder Executivo para que juntamente com o Governo do Estado de São Paulo, atenda os 
anseios dos Servidores Municipais que nos procuraram recentemente. 
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